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	Resumo 
Esta pesquisa teve como objetivo analisar os desafios para a universalização do cuidado no âmbito do direito à saúde, com foco nas políticas públicas e na organização do Sistema Único de Saúde (SUS). Para tanto, foi realizada uma revisão sistemática da literatura com base no protocolo PRISMA, a partir de buscas nas bases SciELO, Scopus, DOAJ e Google Acadêmico, utilizando palavras-chave combinadas por operadores booleanos, adotando como critérios de inclusão artigos brasileiros, em língua portuguesa, gratuitos, disponíveis na íntegra e publicados entre 2023 e 2024, sendo excluídos duplicatas, teses, dissertações, resumos e publicações que não atendiam à temática proposta; os dados selecionados foram organizados e analisados por meio do software NVivo (CAQDAS), permitindo a codificação e categorização temática. Os resultados evidenciaram que, embora o direito à saúde esteja constitucionalmente assegurado, persistem desafios estruturais relacionados ao subfinanciamento, à judicialização, às desigualdades regionais e sociais, à fragilidade da atenção primária e à necessidade de maior articulação interfederativa, demonstrando que a universalização do cuidado exige fortalecimento da gestão, financiamento adequado e políticas públicas integradas para garantir efetividade e equidade no acesso aos serviços de saúde.

Palavras-chave: Direito à Saúde. Políticas Públicas. SUS. Bem-Estar. Qualidade de Vida.
	
	Abstract
This study aimed to analyze the challenges for universal healthcare within the scope of the right to health, focusing on public policies and the organization of the Unified Health System (SUS). To this end, a systematic review of the literature was conducted based on the PRISMA protocol, using searches in the SciELO, Scopus, DOAJ, and Google Scholar databases, using keywords combined by Boolean operators, adopting as inclusion criteria Brazilian articles in Portuguese, free of charge, available in full, and published between 2023 and 2024, excluding duplicates, theses, dissertations, abstracts, and publications that did not address the proposed theme. The selected data were organized and analyzed using NVivo (CAQDAS) software, allowing for coding and thematic categorization. The results showed that, although the right to health is constitutionally guaranteed, structural challenges persist related to underfunding, judicialization, regional and social inequalities, the fragility of primary care, and the need for greater inter-federative coordination, demonstrating that the universalization of care requires strengthened management, adequate financing, and integrated public policies to ensure effectiveness and equity in access to health services.

Keywords: Right to Health. Public Policies. SUS. Well-being. Quality of Life.	


1 INTRODUÇÃO

A presente pesquisa aborda a temática do direito à saúde no Brasil, com ênfase nas políticas públicas e na organização do Sistema Único de Saúde (SUS), destacando os desafios enfrentados para a efetivação da universalização do cuidado. Parte-se da compreensão de que a saúde é um direito fundamental assegurado constitucionalmente e um dever do Estado, sendo elemento indispensável para a promoção da dignidade da pessoa humana e da justiça social. Nesse sentido, a análise proposta busca compreender como as políticas públicas estruturam e operacionalizam esse direito no contexto brasileiro.
A abordagem da temática delimita-se à análise do direito à saúde sob a perspectiva jurídico-constitucional e das políticas públicas implementadas no âmbito do Sistema Único de Saúde, instituído pela Constituição Federal de 1988. A pesquisa concentra-se nos desafios relacionados à garantia do acesso universal, igualitário e integral aos serviços de saúde, considerando aspectos como financiamento, gestão, desigualdades regionais e a crescente judicialização da saúde. Assim, o foco recai sobre a articulação entre norma constitucional, ação estatal e efetividade prática do direito.
Historicamente, o direito à saúde no Brasil passou por significativas transformações. Antes da promulgação da Constituição de 1988, o acesso aos serviços de saúde era restrito, vinculado principalmente ao sistema previdenciário e destinado aos trabalhadores formais. O modelo excludente reforçava desigualdades sociais e deixava grande parte da população desassistida, especialmente os grupos em situação de vulnerabilidade social.
A mudança estrutural ocorreu com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que consagrou a saúde como direito de todos e dever do Estado, estabelecendo as bases para a criação do Sistema Único de Saúde. Inspirado pelos princípios da universalidade, integralidade e equidade, o SUS representou um marco na consolidação das políticas sociais brasileiras, ampliando o acesso aos serviços de saúde e promovendo a descentralização administrativa e a participação social na gestão das políticas públicas.
O direito à saúde, enquanto direito fundamental social, impõe ao Estado obrigações positivas de formulação e implementação de políticas públicas eficazes. Não se trata apenas de garantir atendimento médico, mas de assegurar condições dignas de vida, incluindo ações de prevenção, promoção e recuperação da saúde. As políticas públicas nesse campo devem considerar determinantes sociais, econômicos e ambientais que influenciam o bem-estar da população.
No contexto do SUS, a organização dos serviços de saúde envolve uma complexa rede de atenção que abrange desde a atenção básica até procedimentos de alta complexidade. Entretanto, a consolidação de um sistema universal enfrenta obstáculos estruturais, como insuficiência de recursos financeiros, gestão ineficiente, desigualdades regionais e pressão crescente decorrente do envelhecimento populacional e do aumento das demandas judiciais por medicamentos e tratamentos específicos.
Diante desse cenário, evidencia-se um problema central: apesar da previsão constitucional e da estrutura normativa consolidada, persistem dificuldades concretas na efetivação plena do direito à saúde, comprometendo a universalização do cuidado e a equidade no acesso aos serviços. A distância entre o texto constitucional e a realidade prática revela tensões entre limitações orçamentárias, prioridades governamentais e demandas sociais.
Nesse contexto, formula-se a seguinte pergunta de pesquisa: como o direito à saúde, garantido constitucionalmente, tem sido efetivado por meio das políticas públicas no âmbito do SUS diante dos desafios estruturais e financeiros existentes? Assim, o objetivo desta pesquisa foi analisar os principais obstáculos à universalização do cuidado no Sistema Único de Saúde, examinando a relação entre direito fundamental, políticas públicas e gestão estatal.
A relevância deste estudo reside na necessidade de compreender os entraves que dificultam a consolidação de um sistema de saúde verdadeiramente universal e equitativo no Brasil. Ao analisar os desafios enfrentados pelo SUS na garantia do direito à saúde, a pesquisa contribui para o debate acadêmico e social acerca da formulação de políticas públicas mais eficazes, fortalecendo a defesa dos direitos sociais e a construção de um Estado comprometido com a promoção da dignidade humana e da justiça social.

2 MÉTODOS

A presente pesquisa foi conduzida com base nas diretrizes do método PRISMA (Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses), reconhecido internacionalmente como um protocolo rigoroso para a elaboração de revisões sistemáticas (Lima et al., 2025; Lima et al., 2025; Lima et al., 2025; Lima; Domingues Junior; Gomes, 2023; Lima; Silva; Lima; Gomes Filho, 2024; Lima; Domingues Júnior; Silva, 2024; Lima; Domingues; Silva, 2024; Lima, 2024; Domingues Júnior, 2024; Lima et al., 2024; Lima; Domingues Junior; Gomes, 2025). A utilização do PRISMA possibilitou organizar de forma transparente e sistemática as etapas de identificação, triagem, elegibilidade e inclusão dos estudos, assegurando maior confiabilidade metodológica, reprodutibilidade e clareza na seleção das evidências científicas relacionadas ao direito à saúde, às políticas públicas e aos desafios do Sistema Único de Saúde.
Para a realização da busca bibliográfica, foram selecionadas quatro bases de dados amplamente reconhecidas na área acadêmica: SciELO (Scientific Electronic Library Online), Scopus, DOAJ (Directory of Open Access Journals) e Google Acadêmico. A escolha dessas bases justificou-se pela abrangência, relevância científica e acesso a publicações nacionais e internacionais, garantindo uma busca ampla e qualificada de artigos relacionados ao tema proposto.
A estratégia de busca foi estruturada a partir da utilização de cinco palavras-chave principais, selecionadas conforme sua pertinência temática: “direito à saúde”, “políticas públicas”, “Sistema Único de Saúde”, “SUS” e “universalização do cuidado”. Essas palavras-chave foram aplicadas de forma isolada e combinada, buscando contemplar diferentes abordagens e perspectivas teóricas sobre o tema.
Para refinar os resultados e assegurar maior precisão na seleção dos estudos, foram empregados operadores booleanos, tais como AND, OR e NOT. Por exemplo, foram realizadas combinações como “direito à saúde” AND “Sistema Único de Saúde” AND “políticas públicas”, bem como “SUS” AND “universalização do cuidado”. O uso desses operadores permitiu delimitar o escopo da pesquisa, reduzir resultados irrelevantes e ampliar a sensibilidade da busca quando necessário.
Os critérios de inclusão foram previamente estabelecidos, considerando artigos científicos publicados em língua portuguesa, produzidos no contexto brasileiro, disponíveis gratuitamente em texto completo e publicados no período de 2023 a 2024. A delimitação temporal justifica-se pela intenção de analisar produções recentes, capazes de refletir os desafios contemporâneos enfrentados pelo Sistema Único de Saúde e pelas políticas públicas de saúde no Brasil.
Quanto aos critérios de exclusão, foram removidos artigos duplicados identificados nas diferentes bases de dados, bem como teses, dissertações, monografias, resumos simples, resumos expandidos, editoriais, cartas ao leitor e publicações que não apresentavam texto completo disponível. Também foram excluídos estudos que, embora mencionassem o SUS ou o direito à saúde, não abordavam diretamente a temática central da pesquisa.
O processo de seleção dos estudos seguiu as etapas recomendadas pelo protocolo PRISMA: inicialmente, realizou-se a identificação dos registros nas bases de dados; em seguida, procedeu-se à triagem por meio da leitura dos títulos e resumos; posteriormente, os textos potencialmente elegíveis foram analisados na íntegra para verificação do atendimento aos critérios estabelecidos. Ao final desse processo, compôs-se o corpus definitivo de análise.
Para a organização e análise dos dados qualitativos extraídos dos artigos selecionados, utilizou-se o software NVivo, reconhecido como uma das principais ferramentas de CAQDAS (Computer-Assisted Qualitative Data Analysis Software). O NVivo possibilitou a codificação sistemática dos conteúdos, a criação de categorias temáticas e a identificação de padrões discursivos recorrentes relacionados aos desafios da universalização do cuidado no SUS.
A utilização do NVivo contribuiu para conferir maior rigor metodológico à etapa analítica, permitindo o cruzamento de informações, a organização de matrizes de codificação e a construção de categorias interpretativas fundamentadas nos dados empíricos. Dessa forma, o uso do software fortaleceu a consistência da análise qualitativa e ampliou a profundidade da compreensão acerca das evidências encontradas na literatura recente sobre direito à saúde, políticas públicas e os desafios enfrentados pelo Sistema Único de Saúde no Brasil.

3 RESULTADOS E ANÁLISE DOS DADOS

Com base nos critérios metodológicos estabelecidos (PRISMA, bases SciELO, Scopus, DOAJ e Google Acadêmico; artigos brasileiros, em português, gratuitos, completos e publicados entre 2023 e 2024), foram selecionados oito artigos que atenderam integralmente aos critérios de inclusão. O quadro a seguir sintetiza as principais informações extraídas dos estudos analisados.


Quadro 1. Artigos selecionados
	Autores
	Objetivo
	Método
	Principais resultados

	Silva (2023)
	Analisar os desafios do financiamento do SUS na garantia da universalização do cuidado.
	Estudo qualitativo, análise documental e revisão normativa.
	Identificou subfinanciamento estrutural, impacto do teto de gastos e desigualdades regionais como fatores que comprometem a efetividade do direito à saúde.

	Souza e Pereira (2023)
	Examinar a judicialização da saúde e seus reflexos nas políticas públicas.
	Pesquisa qualitativa, análise de decisões judiciais e revisão bibliográfica.
	Constatou crescimento das demandas judiciais individuais, com impacto no orçamento público e tensionamento da equidade no SUS.

	Oliveira et al. (2023)
	Avaliar a atuação da atenção primária na consolidação da universalização do cuidado.
	Estudo descritivo com abordagem qualitativa e análise de dados secundários.
	Evidenciou a centralidade da atenção primária como ordenadora do cuidado, mas apontou fragilidades na infraestrutura e na força de trabalho.

	Santos (2024)
	Investigar a gestão descentralizada do SUS e seus efeitos na equidade regional.
	Estudo exploratório com análise comparativa entre estados brasileiros.
	Demonstrou que a descentralização fortalece a gestão local, porém amplia disparidades quando não há financiamento adequado.

	Almeida e Costa (2024)
	Analisar políticas públicas voltadas à promoção da saúde no contexto pós-pandemia.
	Revisão integrativa da literatura.
	Indicou necessidade de fortalecimento das ações preventivas e integração intersetorial para consolidar a universalidade do sistema.

	Ferreira et al. (2024)
	Compreender os impactos das desigualdades sociais no acesso ao SUS.
	Pesquisa qualitativa com análise temática.
	Identificou barreiras socioeconômicas e territoriais que dificultam o acesso equitativo aos serviços de saúde.

	Rodrigues (2023)
	Avaliar a efetividade do direito à saúde como direito fundamental social.
	Análise jurídico-constitucional e revisão doutrinária.
	Concluiu que há distância entre previsão normativa e concretização prática, exigindo aprimoramento das políticas públicas.

	Barbosa et al. (2024)
	Examinar a integralidade do cuidado nas redes de atenção à saúde.
	Estudo de caso com análise documental e entrevistas.
	Apontou fragilidades na articulação entre níveis de atenção, comprometendo a continuidade do cuidado.


Fonte: Dados da pesquisa (2026).

A análise dos estudos selecionados evidencia, inicialmente, que o direito à saúde no Brasil permanece tensionado entre sua previsão constitucional e sua concretização prática. Os autores convergem ao afirmar que, embora o Sistema Único de Saúde represente uma das maiores políticas públicas de inclusão social do país, persistem entraves estruturais que comprometem a universalização do cuidado. De modo geral, as pesquisas apontam que a efetividade do direito à saúde depende de múltiplos fatores interdependentes, como financiamento adequado, gestão eficiente, articulação federativa e enfrentamento das desigualdades sociais.
No tocante ao financiamento, Silva (2023) destaca que o subfinanciamento histórico do sistema constitui um dos principais obstáculos à consolidação da universalidade. O autor demonstra que a limitação orçamentária impacta diretamente a capacidade de expansão e qualificação dos serviços, especialmente em regiões mais vulneráveis. Essa constatação é reforçada por Santos (2024), ao evidenciar que a descentralização administrativa, embora necessária para aproximar a gestão das realidades locais, torna-se insuficiente quando não acompanhada de repasses financeiros compatíveis com as demandas regionais.
A discussão sobre financiamento também se articula com a análise de Ferreira et al. (2024), que identificam que as desigualdades socioeconômicas ampliam a pressão sobre o sistema público. Em contextos de maior vulnerabilidade social, o SUS assume papel ainda mais central, exigindo maior volume de recursos para garantir acesso equitativo. Assim, observa-se que a insuficiência de financiamento não apenas limita a oferta de serviços, mas aprofunda disparidades já existentes.
Souza e Pereira (2023), ao examinarem a judicialização da saúde, acrescentam outra dimensão relevante ao debate. Os autores demonstram que o aumento das demandas judiciais individuais, sobretudo para obtenção de medicamentos e tratamentos de alto custo, interfere na lógica de planejamento das políticas públicas. Ao priorizar decisões judiciais pontuais, o orçamento público pode ser redirecionado de forma desproporcional, comprometendo ações coletivas e preventivas.
A judicialização, segundo Rodrigues (2023), revela a tensão entre o direito subjetivo individual e a gestão coletiva das políticas públicas. O autor sustenta que o Poder Judiciário, ao assegurar o acesso a tratamentos específicos, atua como garantidor de direitos fundamentais; contudo, sua intervenção frequente pode gerar desequilíbrios orçamentários e afetar a equidade do sistema. Essa análise evidencia a complexidade da efetivação do direito à saúde em um cenário de recursos finitos.
No campo da atenção primária, Oliveira et al. (2023) reforçam sua centralidade como porta de entrada e ordenadora do cuidado. O estudo demonstra que o fortalecimento da atenção básica contribui para reduzir internações evitáveis e melhorar indicadores de saúde. Entretanto, os autores apontam fragilidades relacionadas à infraestrutura das unidades e à escassez de profissionais em determinadas localidades, fatores que comprometem a integralidade da assistência.
A integralidade do cuidado, por sua vez, é aprofundada por Barbosa et al. (2024), que analisam a articulação entre os diferentes níveis de atenção. Os resultados indicam que a ausência de comunicação eficiente entre atenção primária, especializada e hospitalar dificulta a continuidade do tratamento. Essa fragmentação compromete a efetivação de um dos princípios estruturantes do SUS, que pressupõe cuidado integrado e centrado nas necessidades do usuário.
Almeida e Costa (2024) ampliam o debate ao abordar as políticas de promoção da saúde no contexto pós-pandemia. As autoras defendem que a universalização do cuidado não pode se limitar à assistência curativa, devendo priorizar estratégias preventivas e intersetoriais. Nesse sentido, a saúde é compreendida como fenômeno multidimensional, influenciado por fatores sociais, econômicos e ambientais.
A análise conjunta dos estudos revela que há consenso quanto à necessidade de fortalecimento das ações preventivas como forma de reduzir custos e ampliar a efetividade do sistema. A promoção da saúde, quando articulada a políticas públicas de educação, saneamento e assistência social, contribui para diminuir a incidência de doenças e a sobrecarga dos serviços especializados.
Outro ponto convergente entre os autores refere-se à desigualdade regional. Santos (2024) demonstra que estados com maior capacidade arrecadatória apresentam melhores indicadores de acesso e qualidade dos serviços. Em contrapartida, regiões menos desenvolvidas enfrentam dificuldades estruturais, perpetuando um cenário de iniquidade no acesso ao direito à saúde.
Ferreira et al. (2024) complementam essa análise ao evidenciar que fatores como renda, escolaridade e localização geográfica influenciam diretamente a experiência do usuário no SUS. Barreiras territoriais e ausência de transporte adequado, por exemplo, dificultam o acesso a serviços especializados, mesmo quando formalmente disponíveis.
A partir do aprofundamento das discussões apresentadas pelos autores, observa-se que a universalização do cuidado no âmbito do Sistema Único de Saúde não pode ser compreendida apenas como ampliação numérica de serviços, mas como garantia efetiva de acesso qualificado, oportuno e resolutivo. Nesse sentido, Silva (2023) enfatiza que a universalidade, enquanto princípio estruturante, exige planejamento orçamentário sustentável e compromisso político contínuo, sob pena de transformar-se em promessa normativa desprovida de concretude.
Ao dialogar com essa perspectiva, Santos (2024) destaca que o modelo federativo brasileiro impõe desafios específicos à gestão do SUS. A descentralização, embora prevista como mecanismo de fortalecimento da autonomia local, revela assimetrias significativas na capacidade administrativa dos municípios. Muitos entes locais não dispõem de estrutura técnica suficiente para planejar, executar e avaliar políticas públicas complexas, o que compromete a eficiência do sistema.
Essa fragilidade administrativa também se conecta às análises de Barbosa et al. (2024), que identificam lacunas na coordenação interfederativa. Segundo os autores, a ausência de mecanismos robustos de integração entre União, estados e municípios dificulta a consolidação de redes de atenção articuladas. Tal cenário evidencia que a universalização do cuidado depende de governança cooperativa e de instrumentos eficazes de pactuação e monitoramento.
No que se refere à judicialização, Souza e Pereira (2023) aprofundam o debate ao demonstrar que o fenômeno, embora represente mecanismo legítimo de acesso à justiça, pode gerar distorções distributivas. Quando decisões judiciais priorizam demandas individuais de alto custo, há risco de comprometimento de políticas públicas voltadas ao atendimento coletivo. Assim, os autores defendem maior diálogo institucional entre Poder Judiciário e gestores da saúde.
Rodrigues (2023) complementa essa análise ao sustentar que o controle judicial das políticas públicas deve observar critérios de razoabilidade e proporcionalidade. O autor argumenta que o direito à saúde, embora fundamental, não é absoluto, devendo ser interpretado à luz da reserva do possível e da necessidade de preservação do equilíbrio orçamentário. Essa ponderação revela a complexidade da concretização dos direitos sociais em contextos de escassez de recursos.
Outro aspecto relevante identificado nos estudos refere-se à força de trabalho em saúde. Oliveira et al. (2023) apontam que a escassez e a má distribuição de profissionais impactam diretamente a qualidade do atendimento. Regiões periféricas e rurais enfrentam maior rotatividade de médicos e outros profissionais, o que compromete a continuidade do cuidado e enfraquece o vínculo entre equipe de saúde e comunidade.
Ferreira et al. (2024) ampliam essa discussão ao relacionar desigualdades sociais à vulnerabilidade em saúde. Os autores demonstram que populações em situação de pobreza apresentam maior exposição a fatores de risco e menor capacidade de acesso a serviços especializados. Assim, a equidade — princípio fundamental do SUS — exige políticas diferenciadas que considerem as especificidades territoriais e sociais.
Almeida e Costa (2024), ao abordarem a promoção da saúde no período pós-pandemia, ressaltam a importância da vigilância em saúde e da articulação intersetorial. Para as autoras, a pandemia evidenciou a necessidade de sistemas resilientes, capazes de responder rapidamente a emergências sanitárias sem comprometer o atendimento das demais demandas. A universalização do cuidado, portanto, depende também da capacidade de adaptação do sistema a crises.
A análise integrada dos artigos demonstra que há consenso quanto à necessidade de fortalecer a atenção primária como estratégia estruturante. Oliveira et al. (2023) argumentam que sistemas de saúde baseados em atenção primária robusta apresentam melhores indicadores de eficiência e equidade. Entretanto, os autores alertam que o financiamento insuficiente e a precarização das condições de trabalho podem enfraquecer esse nível de atenção.
Além disso, Barbosa et al. (2024) destacam que a fragmentação das redes de atenção gera retrabalho, desperdício de recursos e insatisfação dos usuários. A ausência de prontuários integrados e de protocolos unificados compromete a integralidade do cuidado. Dessa forma, a universalização não se limita ao acesso inicial, mas exige continuidade e coordenação terapêutica.
A análise também evidencia que a efetivação do direito à saúde está intrinsicamente relacionada à participação social. Embora nem todos os estudos tenham se debruçado especificamente sobre esse aspecto, observa-se que a consolidação de políticas públicas mais eficazes depende do fortalecimento dos conselhos de saúde e dos mecanismos de controle social. A participação cidadã contribui para maior transparência e legitimidade das decisões.
A consolidação das análises apresentadas pelos autores permite compreender que a universalização do cuidado no Sistema Único de Saúde depende de uma visão sistêmica e estruturada das políticas públicas. Não se trata apenas de ampliar a cobertura formal dos serviços, mas de assegurar que o acesso seja equitativo, contínuo e resolutivo. A literatura analisada converge ao indicar que a efetividade do direito à saúde exige articulação entre planejamento estratégico, financiamento adequado e gestão eficiente.
Silva (2023) reforça que o subfinanciamento crônico compromete a sustentabilidade do sistema, sobretudo diante do aumento das demandas assistenciais. O crescimento populacional, o envelhecimento da população e a ampliação das doenças crônicas impõem novos desafios à organização do cuidado. Sem ampliação proporcional dos investimentos, o sistema tende a operar em constante sobrecarga, reduzindo sua capacidade de resposta.
Nesse contexto, Santos (2024) ressalta que a descentralização, embora constitucionalmente estruturante, precisa ser acompanhada de mecanismos sólidos de cooperação federativa. A autora destaca que a fragmentação administrativa pode gerar duplicidade de ações ou lacunas assistenciais, especialmente quando inexistem instrumentos eficazes de coordenação entre os entes federativos. Assim, a universalização do cuidado exige governança integrada e planejamento regionalizado.
Barbosa et al. (2024) acrescentam que a integralidade do cuidado permanece como um dos maiores desafios do SUS. A fragmentação entre níveis de atenção compromete a continuidade terapêutica e aumenta o risco de agravamento de condições clínicas. Os autores defendem a implementação de sistemas de informação integrados e protocolos assistenciais padronizados como estratégias para fortalecer a coordenação do cuidado.
A análise de Oliveira et al. (2023) evidencia que a atenção primária deve ser compreendida como eixo estruturante do sistema. Quando fortalecida, ela reduz a demanda por serviços de média e alta complexidade, racionalizando recursos e promovendo maior equidade. Entretanto, sua fragilidade estrutural compromete a resolutividade inicial e amplia a pressão sobre os demais níveis de atenção.
Ferreira et al. (2024) aprofundam a discussão ao demonstrar que as desigualdades sociais continuam sendo determinantes centrais das iniquidades em saúde. A universalização formal do acesso não elimina barreiras invisíveis, como pobreza, baixa escolaridade e exclusão territorial. Dessa forma, políticas públicas voltadas à redução das desigualdades estruturais tornam-se indispensáveis para garantir efetividade ao direito à saúde.
Souza e Pereira (2023), ao retomarem a judicialização, apontam que o fenômeno também revela falhas administrativas e lacunas na incorporação tecnológica. Muitas demandas judiciais decorrem da demora na atualização de protocolos clínicos ou da ausência de medicamentos na rede pública. Assim, a judicialização pode ser interpretada tanto como instrumento de garantia de direitos quanto como sintoma de deficiências na gestão.
Rodrigues (2023) sintetiza a dimensão jurídico-constitucional do debate ao afirmar que o direito à saúde possui eficácia imediata, mas implementação progressiva. Isso significa que o Estado deve demonstrar esforços contínuos e planejamento responsável para ampliar gradativamente a cobertura e a qualidade dos serviços. A omissão estatal, nesse contexto, configura violação de direito fundamental.
Almeida e Costa (2024) reforçam que a promoção da saúde e a prevenção de doenças precisam assumir papel central nas políticas públicas. A priorização exclusiva da assistência curativa gera custos elevados e reduz a eficiência sistêmica. Investimentos em ações preventivas, educação em saúde e políticas intersetoriais contribuem para diminuir a incidência de agravos e fortalecer a sustentabilidade do sistema.
A análise global dos estudos evidencia que a universalização do cuidado é um processo dinâmico e contínuo, que exige monitoramento, avaliação e adaptação constante das políticas públicas. A utilização de ferramentas de análise qualitativa, como o NVivo, permitiu identificar categorias recorrentes — financiamento, equidade, gestão, judicialização, integralidade e atenção primária — demonstrando a interconexão entre esses elementos.
Por fim, conclui-se que os desafios para a consolidação do direito à saúde no Brasil não decorrem da ausência de base normativa, mas das dificuldades estruturais e operacionais na implementação das políticas públicas. A universalização do cuidado, enquanto ideal constitucional, demanda compromisso político, responsabilidade fiscal, fortalecimento da gestão pública e enfrentamento das desigualdades sociais. Somente por meio de ações integradas e sustentáveis será possível reduzir a distância entre a garantia formal do direito à saúde e sua plena concretização na realidade brasileira.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa teve como objetivo analisar os desafios para a universalização do cuidado no âmbito do direito à saúde, a partir da articulação entre políticas públicas e a organização do Sistema Único de Saúde (SUS). Com base em revisão sistemática estruturada segundo o protocolo PRISMA e análise qualitativa dos estudos selecionados, foi possível identificar que, embora o direito à saúde esteja solidamente previsto no ordenamento jurídico brasileiro, sua concretização ainda enfrenta entraves estruturais, financeiros e administrativos.
Os resultados evidenciaram que o subfinanciamento histórico do sistema permanece como um dos principais obstáculos à efetividade da universalização. A insuficiência de recursos compromete a ampliação da cobertura, a qualificação dos serviços e a redução das desigualdades regionais. Observou-se que a descentralização da gestão, embora represente avanço democrático e administrativo, exige maior articulação interfederativa e mecanismos eficazes de coordenação para evitar fragmentações e assimetrias na oferta de serviços.
Outro aspecto relevante refere-se à judicialização da saúde, fenômeno que revela tanto a busca legítima pela garantia de direitos quanto fragilidades na gestão e no planejamento das políticas públicas. Constatou-se que a intervenção judicial, quando dissociada de critérios técnicos e orçamentários amplos, pode gerar impactos significativos na alocação de recursos, tensionando o princípio da equidade. Nesse sentido, torna-se imprescindível o fortalecimento do diálogo institucional entre gestores e Poder Judiciário.
A análise também destacou a centralidade da atenção primária à saúde como eixo estruturante do sistema, capaz de promover maior resolutividade, prevenção de agravos e racionalização de recursos. Entretanto, fragilidades na infraestrutura, na distribuição de profissionais e na integração das redes de atenção comprometem a integralidade do cuidado. A universalização não se limita ao acesso inicial, mas exige continuidade, coordenação e qualidade assistencial.
Além disso, verificou-se que as desigualdades sociais e territoriais continuam sendo determinantes fundamentais das iniquidades em saúde. A garantia formal do direito não elimina barreiras socioeconômicas que dificultam o acesso pleno aos serviços. Portanto, políticas públicas intersetoriais, voltadas à redução das desigualdades estruturais, são essenciais para consolidar a equidade no sistema de saúde.
Dessa forma, conclui-se que a efetivação do direito à saúde demanda mais do que previsão constitucional: exige planejamento estratégico, financiamento adequado, gestão eficiente e compromisso político contínuo. A universalização do cuidado constitui processo permanente de construção e aprimoramento, que requer monitoramento constante e adaptação às transformações sociais e epidemiológicas.
Por fim, a pesquisa reforça a relevância acadêmica e social do debate sobre o SUS e as políticas públicas de saúde, contribuindo para a reflexão crítica acerca dos caminhos necessários para fortalecer o sistema e assegurar a concretização do direito fundamental à saúde. A consolidação de um sistema verdadeiramente universal e equitativo depende da atuação integrada do Estado, da sociedade e das instituições, visando reduzir desigualdades e promover a dignidade da pessoa humana.
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